
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2019 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
 
 

Altera a Lei nº 12.842, de 2013, 
que dispõe sobre o exercício da 
Medicina. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.842, de 2013, que dispõe 

sobre o exercício da Medicina. 
 
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 12.842, de 2013, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 
 
        “Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do 
ser humano e das coletividades humanas, em benefício da 
qual deverá agir com o máximo de zelo, com o melhor de 
sua capacidade profissional e sem discriminação de 
qualquer natureza. 
 

§ 1º O médico desenvolverá suas ações profissionais 
no campo da atenção à saúde para: 

 
 I - a promoção, a proteção e a recuperação da 

saúde; 
 II - a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das 

doenças; 
 III - a reabilitação dos enfermos e portadores de 

deficiências. 
 



 

§ 2º É vedado ao médico cumprir escala em estado 
de disponibilidade, sendo obrigatória sua presença, no 
local de atendimento, durante o período do seu plantão.” 
(NR) 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 
O serviço de assistência à saúde prestado pelo 

profissional de medicina é fundamental para o bem-estar e 
sobrevivência dos nossos cidadãos. Quanto antes prestado o 
socorro, maior a probabilidade de êxito no atendimento médico. 

 
Ocorre que, na contramão dessa diretriz, regulamentações 

no âmbito dos Conselhos de Medicina têm validado a hipótese de 
prestação de serviço chamada “escala de estado de 
disponibilidade”. Ou seja, em vez de o médico prestar o seu serviço 
mediante plantão de forma física na unidade de atendimento, o 
profissional fica em estado de disponibilidade, para ser acionado 
quando necessário. 

 
Ora, se o profissional está em serviço, necessita estar à 

disposição no local de atendimento, para as situações que 
surgirem. Sem essa presença física o atendimento pode vir tarde 
demais, em prejuízo da sobrevivência do paciente. 

 
Henrique Prata, referência nacional na gestão do “Hospital 

de Amor” (novo nome do hospital de câncer de Barretos), em crítica 
a essa manutenção de médicos em plantão à distância, bem 
destacou que, por exemplo, se o Bolsonaro tivesse chegado na 
Santa Casa e não tivesse a equipe médica para atendê-lo na hora, 
ele não teria sobrevividoi. 

                                                                                                
 
 
 
 
 



 

Dessa forma, vislumbrando que a alteração proposta 
promove urgente aprimoramento da legislação, contamos com o 
apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, em               de              de 2019. 
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